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Estilo linguístico:
 ▪ Depende do nível de formalidade, da escolha lexical e das 

construções gramaticais.
Ex.: Um contrato apresenta linguagem formal e objeti-
va, enquanto uma conversa por mensagens utiliza uma 
linguagem mais informal.

 ▸ Estratégias de leitura e interpretação
Para interpretar corretamente textos de gêneros diversos, é 

necessário adotar algumas estratégias específicas:
Identificar o gênero textual:
 ▪ Reconheça as marcas distintivas do gênero, como a dia-

gramação (em anúncios), o uso de elementos gráficos (em 
infográficos) ou a segmentação em tópicos (em manuais de 
instrução).

Compreender o contexto de produção e recepção:
 ▪ Analise o momento histórico, os valores culturais e as inten-

ções do emissor para interpretar adequadamente o texto.
Ex.: Um editorial escrito durante uma crise política re-
flete uma perspectiva contextualizada daquela situação.

Reconhecer elementos explícitos e implícitos:
 ▪ Identifique as informações claramente apresentadas (ex-

plícitas) e as que exigem inferências (implícitas), levando em 
conta o gênero textual.

Ex.: Em um texto publicitário, o apelo ao consumo pode 
ser indireto, por meio de associações emocionais.

 ▸ Exemplos práticos de leitura de gêneros textuais
 ▪ Notícia: Apresenta informações factuais, estrutura-se em 

título, subtítulo e corpo textual, e segue critérios de objetivi-
dade e imparcialidade.
 ▪ Artigo de opinião: Tem como objetivo persuadir o leitor, 

utilizando argumentos subjetivos e juízos de valor.
 ▪ Memes e posts em redes sociais: Combina elementos ver-

bais e visuais, muitas vezes de forma humorística ou irônica, 
e depende de um contexto compartilhado para gerar efeito 
de sentido.

 ▸ A importância da leitura crítica
A leitura crítica permite ao leitor não apenas compreender o 

texto, mas também questionar as intenções do autor e os efeitos 
de sentido produzidos. Essa habilidade é crucial em um mundo 
repleto de informações, onde a interpretação inadequada pode 
levar à disseminação de fake news ou à má compreensão de 
mensagens.

Leitura e Interpretação de Gêneros Textuais 
Diversos

A leitura e interpretação de gêneros textuais distintos são 
habilidades fundamentais para compreender a multiplicidade 
de sentidos produzidos em diferentes contextos comunicativos. 
Segundo Ingedore Villaça Koch, os gêneros textuais são formas 
de organização discursiva que atendem a propósitos sociais es-
pecíficos, e sua identificação é essencial para uma interpretação 
adequada.

 ▸ O que são gêneros textuais?
Os gêneros textuais são estruturas textuais reconhecíveis 

que se desenvolvem e se transformam em resposta às neces-
sidades comunicativas de uma comunidade. Esses gêneros são 
determinados pelas condições de produção, objetivos comunica-
tivos, público-alvo e contexto histórico-social.

 ▪ Exemplos de gêneros textuais: carta, notícia, reportagem, 
poema, receita culinária, artigo científico, e-mails, posts em 
redes sociais, entre outros.

 ▸ Características dos gêneros textuais
Cada gênero possui características próprias que orientam 

a forma como o leitor deve interpretá-lo. Essas características 
incluem:

Finalidade comunicativa:
 ▪ A função do gênero textual define seu propósito principal.

Ex.: Uma receita culinária instrui o leitor a preparar um 
prato; um poema busca despertar emoções.

Estrutura composicional:
 ▪ Refere-se à organização típica do gênero.

Ex.: Um e-mail apresenta geralmente um cabeçalho 
(destinatário e remetente), um corpo textual e uma sau-
dação final.

LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE AS 
IDEIAS DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS, 
FATO E OPINIÃO, INTENCIONALIDADE DISCURSIVA, 
ANÁLISE DE IMPLÍCITOS E SUBENTENDIDOS E DE EFEI-
TOS DE SENTIDO DE ACORDO COM JOSÉ LUIZ FIORIN 
E FRANCISCO PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS PRINCIPAIS E 
SECUNDÁRIAS E RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO DE 
ACORDO COM ENI ORLANDI, ELISA GUIMARÃES, ENEI-
DA GUIMARÃES E INGEDORE VILLAÇA KOCH

LÍNGUA PORTUGUESA
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A leitura e interpretação de gêneros textuais diversos demandam sensibilidade às especificidades de cada gênero, ao contexto 
em que o texto foi produzido e ao objetivo comunicativo. O domínio dessas habilidades fortalece a capacidade crítica e a competência 
textual, indispensáveis para a compreensão e produção de textos nos mais variados âmbitos.

Fato e Opinião: Distinção e Relevância

A distinção entre fato e opinião é um aspecto essencial da leitura crítica e da análise textual, sendo indispensável para a avaliação 
de informações e a construção de argumentos sólidos.

Esse tema é amplamente abordado por autores como José Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, que destacam a importância de 
compreender a objetividade dos fatos e a subjetividade das opiniões, especialmente em contextos argumentativos e persuasivos.

 ▸ O que é um fato?
Um fato é uma informação objetiva, verificável e que representa um acontecimento ou situação da realidade. Sua principal carac-

terística é a possibilidade de comprovação, seja por meio de dados, registros documentais ou evidências concretas.

Ex.: “A Terra orbita ao redor do Sol.”
Este enunciado pode ser comprovado por estudos científicos e observações astronômicas.
 ▪ Marcas linguísticas típicas de um fato:

Uso de verbos no presente do indicativo para expressar constatações ou universalidades.  
Ex.: “O Brasil é o maior exportador de café do mundo.”

 ▪ Presença de dados e números.
Ex.: “Em 2023, o PIB global cresceu 2,9%.”

 ▸ O que é uma opinião?
Uma opinião é uma manifestação subjetiva, baseada em crenças, valores, preferências ou interpretações individuais. Ao contrá-

rio do fato, a opinião não pode ser provada ou medida objetivamente, pois reflete um julgamento pessoal.

Ex.: “O café brasileiro é o melhor do mundo.”
Este enunciado expressa um juízo de valor, não passível de comprovação universal.
 ▪ Marcas linguísticas típicas de uma opinião:

Uso de adjetivos qualificativos e advérbios que expressam subjetividade.
Ex.: “Este filme é incrivelmente emocionante.”

Presença de verbos de opinião ou crença, como “achar”, “acreditar”, “considerar”.
Ex.: “Eu acho que essa proposta é injusta.”

 ▸ A relevância da distinção
A distinção entre fato e opinião é vital em diversos contextos, como na interpretação de textos jornalísticos, na análise de discur-

sos argumentativos e no combate à desinformação. Saber diferenciar essas categorias permite:
 ▪ Avaliar a credibilidade da informação: Textos factuais fornecem dados que podem ser verificados, enquanto textos opinativos 

expressam interpretações ou julgamentos.
 ▪ Identificar vieses ideológicos: Opiniões frequentemente carregam valores e interesses que podem influenciar a interpretação 

dos fatos.
Ex.: Em um artigo de opinião, o autor pode selecionar fatos que reforcem seu ponto de vista, omitindo outros que o 
contradigam.

 ▪ Desenvolver uma leitura crítica: Reconhecer quando um texto apresenta fatos ou opiniões evita interpretações equivocadas, 
especialmente em debates polêmicos ou em textos persuasivos.

 ▸ Exemplos práticos de distinção

Notícia jornalística:
 ▪ Fato: “A inflação acumulada em 2024 foi de 4,5%.”
 ▪ Opinião: “Esse índice de inflação demonstra uma recuperação lenta da economia.”

Discurso publicitário:
 ▪ Fato: “Este carro possui um motor de 200 cavalos.”
 ▪ Opinião: “Este é o melhor carro da categoria.”
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Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪ Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.
 ▪ Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 

e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪ Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo recur-

sos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪ Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 

abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪ Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪ Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
 ▪ Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
 ▪ Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
 ▪ Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪ Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

,
Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

CONHECIMENTOS DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10: ÁREA DE TRABALHO (EXIBIR, CLASSI-
FICAR, ATUALIZAR, RESOLUÇÃO DA TELA, GADGETS) E MENU INICIAR (DOCUMENTOS, IMAGENS, COMPUTADOR, 
PAINEL DE CONTROLE, DISPOSITIVOS E IMPRESSORAS, PROGRAMA PADRÃO, AJUDA E SUPORTE, DESLIGAR, TODOS 
OS PROGRAMAS, PESQUISAR PROGRAMA E ARQUIVOS E PONTO DE PARTIDA): SABER TRABALHAR, EXIBIR, ALTER-
AR, ORGANIZAR, CLASSIFICAR, VER AS PROPRIEDADES, IDENTIFICAR, USAR E CONFIGURAR, UTILIZANDO MENUS 
RÁPIDOS OU SUSPENSOS, PAINÉIS, LISTAS, CAIXA DE PESQUISA, MENUS, ÍCONES, JANELAS, TECLADO E/OU MOUSE; 
PROPRIEDADES DA BARRA DE TAREFAS, DO MENU INICIAR E DO GERENCIADOR DE TAREFAS: SABER TRABALHAR, 
EXIBIR, ALTERAR, ORGANIZAR, IDENTIFICAR, USAR, FECHAR PROGRAMA E CONFIGURAR, UTILIZANDO AS PARTES 
DA JANELA (BOTÕES, PAINÉIS, LISTAS, CAIXA DE PESQUISA, CAIXAS DE MARCAÇÃO, MENUS, ÍCONES E ETC.), TECLA-
DO E/OU MOUSE; JANELAS (NAVEGAÇÃO NO WINDOWS E O TRABALHO COM ARQUIVOS, PASTAS E BIBLIOTECAS), 
PAINEL DE CONTROLE E LIXEIRA: SABER EXIBIR, ALTERAR, ORGANIZAR, IDENTIFICAR, USAR E CONFIGURAR AM-
BIENTES, COMPONENTES DA JANELA, MENUS, BARRAS DE FERRAMENTAS E ÍCONES; USAR AS FUNCIONALIDADES 
DAS JANELAS, PROGRAMA E APLICATIVOS UTILIZANDO AS PARTES DA JANELA (BOTÕES, PAINÉIS, LISTAS, CAIXA DE 
PESQUISA, CAIXAS DE MARCAÇÃO, MENUS, ÍCONES E ETC.), TECLADO E/OU MOUSE; BIBLIOTECAS, ARQUIVOS, PAS-
TAS, ÍCONES E ATALHOS: REALIZAR AÇÕES E OPERAÇÕES SOBRE BIBLIOTECAS, ARQUIVOS, PASTAS, ÍCONES E ATAL-
HOS: LOCALIZAR, COPIAR, MOVER, CRIAR, CRIAR ATALHOS, CRIPTOGRAFAR, OCULTAR, EXCLUIR, RECORTAR, COLAR, 
RENOMEAR, ABRIR, ABRIR COM, EDITAR, ENVIAR PARA, PROPRIEDADES E ETC.; E NOMES VÁLIDOS: IDENTIFICAR E 
UTILIZAR NOMES VÁLIDOS PARA BIBLIOTECAS, ARQUIVOS, PASTAS, ÍCONES E ATALHOS

INFORMÁTICA
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Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir
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Associação de informações

Aqui veremos questões que envolvem correlação de elementos, pessoas e objetos fictícios, através de dados fornecidos. Vejamos 
o passo a passo:

01. Três homens, Luís, Carlos e Paulo, são casados com Lúcia, Patrícia e Maria, mas não sabemos quem ê casado com quem. 
Eles trabalham com Engenharia, Advocacia e Medicina, mas também não sabemos quem faz o quê. Com base nas dicas abaixo, tente 
descobrir o nome de cada marido, a profissão de cada um e o nome de suas esposas.

a) O médico é casado com Maria.
b) Paulo é advogado.
c) Patrícia não é casada com Paulo.
d) Carlos não é médico.

Vamos montar o passo a passo para que você possa compreender como chegar a conclusão da questão.
 ▪ 1º passo – Construir a tabela dos dados. Vamos montar uma tabela para facilitar a visualização da resolução, a mesma deve 

conter as informações prestadas no enunciado, nas quais podem ser divididas em três grupos: homens, esposas e profissões.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia

Patrícia

Maria

Também criamos abaixo do nome dos homens, o nome das esposas.

 ▪ 2º passo – Construir a tabela gabarito. Essa tabela não servirá apenas como gabarito, mas em alguns casos ela é fundamental 
para que você enxergue informações que ficam meio escondidas na tabela principal. Uma tabela complementa a outra, podendo 
até mesmo que você chegue a conclusões acerca dos grupos e elementos.

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos

Luís

Paulo

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DE-
DUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES

RACIOCÍNIO LÓGICO
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 ▪ 3º passo preenchimento de nossa tabela, com as informações mais óbvias do problema, aquelas que não deixam margem a 
nenhuma dúvida. Em nosso exemplo:
	 O médico é casado com Maria: marque um “S” na tabela principal na célula comum a “Médico” e “Maria”, e um “N” nas 

demais células referentes a esse “S”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

ATENÇÃO: se o médico é casado com Maria, ele NÃO PODE ser casado com Lúcia e Patrícia, então colocamos “N” no cruzamento 
de Medicina e elas. E se Maria é casada com o médico, logo ela NÃO PODE ser casada com o engenheiro e nem com o advogado (logo 
colocamos “N” no cruzamento do nome de Maria com essas profissões). 

	 Paulo é advogado: Vamos preencher as duas tabelas (tabela gabarito e tabela principal) agora.
	 Patrícia não é casada com Paulo: Vamos preencher com “N” na tabela principal
	 Carlos não é médico: preenchemos com um “N” na tabela principal a célula comum a Carlos e “médico”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Notamos aqui que Luís então é o médico, pois foi a célula que ficou em branco. Podemos também completar a tabela gabarito.
Novamente observamos uma célula vazia no cruzamento de Carlos com Engenharia. Marcamos um “S” nesta célula. E preenche-

mos sua tabela gabarito.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos Engenheiro

Luís Médico

Paulo Advogado
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federativos, ou seja, o vínculo entre União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios é indissolúvel e nenhum deles pode aban-
donar o restante para se transformar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os 
governantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuído 
pelo povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, a  separação dos poderes 
estatais – Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma ca-
racterística do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, 
de autonomia e independência no exercício de suas funções, 
para que possam atuar em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamen-
tais (art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os 
fundamentos ou princípios fundamentais representam a essên-
cia, causa primária do texto constitucional e a base primordial 
de nossa República Federativa, os objetivos estão relacionados à 
destinação, ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas 
no texto constitucional que a República Federativa do Estado bra-
sileiro anseia alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por 
normas democráticas, pela soberania da vontade popular, com 
eleições livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-
-se pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por 
sua vez, o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo 
seu sistema de normas pautado na preservação da segurança 
jurídica, pela separação dos poderes e pelo reconhecimento e 
garantia dos direitos fundamentais, bem como pela necessidade 
do Direito ser respeitoso com as liberdades individuais tuteladas 
pelo Poder Público.

 ▸ Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito 

de Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concep-
ções que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica:
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que 

deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege deter-
minada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, 
que não corresponde à Constituição real.

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO; CLASSIFICAÇÃO DAS 
CONSTITUIÇÕES

 ▸ Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente interna-
cionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. 
É o poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu 
ordenamento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um 
Estado, dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é ine-
rente a todo jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssimo 
inerente à própria condição humana. Fundamento consistente 
no respeito pela vida e integridade do ser humano e na garantia 
de condições mínimas de existência com liberdade, autonomia e 
igualdade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é 
através do trabalho que o homem garante sua subsistência e con-
tribui para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é um 
princípio que defende a total liberdade para o exercício de ativi-
dades econômicas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático 
de Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, 
consubstanciadas na existência multipartidária e não apenas 
dualista. O Brasil é um país de política plural, multipartidária e 
diversificada e não apenas pautada nos ideais dualistas de es-
querda e direita ou democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossi-
bilidade de secessão, característica essencial do Federalismo, 
decorrente da impossibilidade de separação de seus entes 

CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitu-
cionais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de 
prevalência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão au-
toritária do antigo regime.

 ▸ Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

Poder Constituinte Originário:
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, or-

ganizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

Poder Constituinte Derivado:
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente:
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador:
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste 

Poder é o Congresso Nacional.

Mutação da Constituição:
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪ Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-

páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no 
significado e sentido interpretativo de um 

Constituição Política:
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decor-

re de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura 
do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos 
fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política 
fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas me-
ras leis constitucionais.

Constituição Jurídica:
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurí-
dico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordena-
mento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa:

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo:
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria 

(ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indis-
pensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 
organização político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno represen-
tará uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.
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Direta da União, os ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, as secretarias estaduais, co-
ordenadorias e delegacias regionais; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e os órgãos internos das câmaras munici-
pais; e, na Administração Indireta, as unidades descentralizadas 
de autarquias, como as agências do INSS, bem como unidades 
internas de entidades administrativas.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles integrantes da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta. Em razão de esses 
órgãos estarem dispostos internamente, em regra, segundo uma 
relação de subordinação e hierarquia, entende-se que a des-
concentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Na descentralização administrativa, ao invés de executar 
suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado transfe-
re a execução dessas atividades para particulares ou para outras 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado. Mesmo que o 
ente que distribui suas atribuições mantenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de hierar-
quia entre a pessoa que transfere e a que recebe a execução das 
atribuições. O que existe, conforme o caso, é vinculação, supervi-
são, controle finalístico ou controle contratual.

 ▸ Criação, Extinção e Capacidade Processual dos Órgãos Pú-
blicos

Os arts. 48, XI, e 61, § 1º, da Constituição Federal de 1988 
dispõem que a criação e a extinção de órgãos da Administração 
Pública dependem de lei, observadas as regras de iniciativa le-
gislativa aplicáveis a cada Poder. No âmbito do Poder Executivo, 
a iniciativa é, em regra, privativa do Chefe do Executivo 
correspondente.

Além disso, compete ao Chefe do Poder Executivo, por meio 
de decreto, dispor sobre a organização e o funcionamento da 
Administração, quando isso não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos, nos termos do art. 
84, VI, “a”, da Constituição Federal.

Desta forma, para que haja criação ou extinção de órgãos, 
existe a necessidade de lei. No entanto, para dispor sobre a or-
ganização e o funcionamento interno, poderá ser utilizado ato 
normativo inferior à lei, como o decreto, desde que não haja au-
mento de despesa, criação ou extinção de órgãos públicos.

Caso o Poder Executivo Federal deseje criar um novo minis-
tério, o Presidente da República deverá encaminhar projeto de 
lei ao Congresso Nacional. Porém, uma vez criado o órgão, sua 
estruturação interna poderá ser feita por decreto, desde que res-
peitados os limites constitucionais. Na realidade, os regimentos 
internos dos ministérios e a organização interna de seus órgãos 
costumam ser disciplinados por atos normativos próprios, desde 
que não inovem em matéria reservada à lei.

Administração Direta e Indireta

 ▸ Noções Gerais
A princípio, infere-se que a Administração Direta corres-

ponde ao conjunto de órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas e que executam a atividade administrativa 
de maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” 
possui sentido abrangente, compreendendo todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo quanto os que integram o Poder Legislativo ou o Poder 
Judiciário, quando responsáveis pela prática da atividade admi-
nistrativa de forma centralizada.

Já a Administração Indireta corresponde às pessoas jurídicas 
criadas ou cuja criação é autorizada pelos entes federados, vin-
culadas às respectivas Administrações Diretas, com a finalidade 
de exercer a função administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que determinadas atividades 
podem ser exercidas de forma mais eficaz por entidade autô-
noma e com personalidade jurídica própria, poderá transferir a 
execução dessas atribuições a particulares ou criar outras pes-
soas jurídicas, de direito público ou de direito privado, para essa 
finalidade. Optando pela segunda alternativa, as novas entidades 
passarão a compor a Administração Indireta do ente que as criou 
ou autorizou. Por possuírem como finalidade a execução espe-
cializada de certas atividades, são consideradas manifestação da 
descentralização por serviço, funcional ou técnica.

 ▸ Desconcentração e Descentralização
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências dentro da mesma pessoa jurídica. Assim, 
na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído en-
tre órgãos que integram a mesma instituição, o que ocorre de 
forma diversa da descentralização administrativa, que pressupõe 
a distribuição da execução de competências para outra pessoa 
jurídica ou, em determinados casos, para particulares.

A desconcentração administrativa ocorre tanto na 
Administração Direta quanto na Administração Indireta de todos 
os entes federativos. Pode-se citar, a título de exemplo de des-
concentração administrativa no âmbito da Administração 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA: ESPÉCIES DE 
ÓRGÃOS PÚBLICOS; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDI-
RETA: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS, SOCIE-
DADES DE ECONOMIA MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS; 
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS; AGÊNCIAS 
EXECUTIVAS E REGULADORAS; CONSELHOS DE FISCA-
LIZAÇÃO PROFISSIONAL

DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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As autarquias são especializadas em sua área de atuação, o 
que permite que os serviços por elas prestados sejam executados 
de forma mais técnica, eficiente e adequada à finalidade pública 
a que se destinam. Por esse motivo, afirma-se que as autarquias 
representam serviço público descentralizado ou atividade admi-
nistrativa descentralizada por serviço.

Devido ao fato de exercerem atividade típica de Estado ou 
serviço público administrativo especializado, as autarquias sub-
metem-se a regime jurídico predominantemente público. Nos 
dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são uma “lon-
ga manus” do Estado, isto é, atuam como prolongamento da 
Administração Pública na execução de determinadas atividades.

As autarquias são criadas por lei específica, cuja iniciativa, 
em regra, será do Chefe do Poder Executivo do ente federati-
vo ao qual estiverem vinculadas, quando se tratar de entidade 
integrante da Administração Indireta do respectivo Executivo. 
Entretanto, a função administrativa também pode ser exercida, 
de forma atípica, pelos demais Poderes da República. Nessas si-
tuações, é possível a criação de autarquias no âmbito do Poder 
Legislativo ou do Poder Judiciário, caso em que a iniciativa le-
gislativa deverá observar a autonomia e as regras próprias do 
respectivo Poder.

Características principais das autarquias
As autarquias possuem personalidade jurídica de direito 

público; são criadas diretamente por lei específica; exercem ati-
vidades típicas da Administração Pública; possuem patrimônio 
próprio; submetem-se a controle finalístico pelo ente institui-
dor; seus servidores, em regra, submetem-se a regime jurídico 
estatutário; seus bens são considerados bens públicos; gozam 
de prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública, quan-
do previstas em lei; e sujeitam-se à fiscalização dos Tribunais de 
Contas.

 ▸ Empresas Públicas
As empresas públicas são pessoas jurídicas de direito priva-

do integrantes da Administração Indireta, cuja criação depende 
de autorização legislativa específica. Sua personalidade jurídica 
não surge diretamente da lei autorizadora, mas do registro de 
seus atos constitutivos no órgão competente, conforme a forma 
jurídica adotada.

O capital das empresas públicas é exclusivamente público, 
podendo pertencer a uma ou mais pessoas jurídicas de direito 
público ou a entidades da Administração Indireta. Embora inte-
grem a Administração Pública Indireta, possuem personalidade 
jurídica de direito privado e, por isso, submetem-se a regime jurí-
dico híbrido: aplicam-se normas de direito privado, sem prejuízo 
da incidência de normas de direito público, especialmente em 
razão do controle estatal, da obrigatoriedade de concurso públi-
co para contratação de empregados, da licitação, da fiscalização 
pelos Tribunais de Contas e da observância dos princípios da 
Administração Pública.

As empresas públicas podem ser criadas para prestar servi-
ços públicos ou para explorar atividade econômica, desde que 
observados os requisitos constitucionais. Quando prestam servi-
ço público, sofrem maior incidência de normas de direito público. 
Quando exploram atividade econômica, submetem-se 

Esquematizando
Órgão público: é criado e extinto por meio de lei.
Organização interna: pode ser feita por decreto, desde que 

não provoque aumento de despesas nem crie ou extinga órgãos 
públicos.

Órgãos de controle: são órgãos incumbidos de fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos, agentes ou entidades. 
Exemplo: Tribunal de Contas da União.

Registre-se que os órgãos públicos, em regra, não possuem 
personalidade jurídica própria. Por isso, normalmente não pos-
suem capacidade processual ampla. Contudo, a doutrina e a 
jurisprudência admitem, em situações excepcionais, capacidade 
processual a certos órgãos independentes ou autônomos para 
defesa de suas prerrogativas institucionais.

 ▸ Pessoas Administrativas
As entidades administrativas correspondem às pessoas jurí-

dicas que integram a Administração Indireta, composta, de forma 
clássica, por autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista.

Diferentemente das pessoas políticas, tais entidades não 
possuem autonomia política nem capacidade legislativa própria. 
São regidas predominantemente pelo Direito Administrativo, 
embora algumas delas, especialmente as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, também se submetam a normas 
de direito privado. Essas entidades encontram-se vinculadas à 
pessoa política que as criou ou autorizou sua criação.

Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública Indireta e os entes federativos que as criaram. O que exis-
te é vinculação administrativa, supervisão ministerial ou controle 
finalístico, por meio dos quais os entes federativos verificam se 
as entidades da Administração Indireta estão desempenhando 
corretamente as funções para as quais foram criadas.

 ▸ Pessoas Políticas
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles: União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. Tais pessoas são regidas diretamente pelo Direito 
Constitucional e detêm parcela do poder político. Por esse 
motivo, afirma-se que esses entes são autônomos, podendo 
organizar-se internamente para alcançar as finalidades estabele-
cidas na Constituição Federal.

Assim, não se confunde autonomia com soberania. A au-
tonomia consiste na possibilidade de cada ente federativo 
organizar-se internamente, elaborar suas leis e exercer as com-
petências que lhe são atribuídas pela Constituição Federal. A 
soberania, por sua vez, é característica da República Federativa 
do Brasil, enquanto Estado soberano no plano internacional, e 
não de cada ente federativo isoladamente considerado.

 ▸ Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público inter-

no, criadas por lei específica para a execução de atividades típicas 
da Administração Pública. Com as autarquias, tem-se a descen-
tralização de determinadas atividades para entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria, patrimônio próprio, capacidade 
de autoadministração e especialização em determinada área de 
atuação.
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 ▪ A regra constitucional é sobre a irretroatividade da lei 
penal.
 ▪ A retroatividade é a exceção, desde que seja em benefício 

do réu. 

Princípios consequenciais da prevalência do interesse do 
réu (in dubio pro reo, favor rei, favor inocentiae, favor libertatis) 
e da imunidade à autoacusação

O primeiro deles espelha que, na relação processual, em 
caso de conflito entre a inocência do réu – e sua liberdade – e o 
poder-dever do Estado de punir, havendo dúvida razoável, deve o 
juiz decidir em favor do acusado. Exemplo disso, está na previsão 
de absolvição quando não existir prova suficiente da imputação 
formulada (art. 386, VII, CPP).

Princípio da ampla defesa
Ao réu é concedido o direito de se valer de amplos e exten-

sos métodos para se defender da imputação feita pela acusação. 
Encontra fundamento constitucional no art. 5.º, LV. Considerado, 
no processo, parte hipossuficiente por natureza, uma vez que 
o Estado é sempre mais forte, agindo por órgãos constituídos 
e preparados, valendo-se de informações e dados de todas as 
fontes às quais tem acesso, merece o réu um tratamento diferen-
ciado e justo, razão pela qual a ampla possibilidade de defesa se 
lhe afigura a compensação devida pela força estatal.

A ampla defesa gera inúmeros direitos exclusivos do réu, 
como é o caso de ajuizamento de revisão criminal – instrumento 
vedado à acusação –, bem como a oportunidade de ser verificada 
a eficiência da defesa pelo magistrado, que pode desconstituir o 
advogado escolhido pelo réu, fazendo-o eleger outro ou nome-
ando-lhe um dativo, entre outros.

Concernente à relação processual - Princípio do 
contraditório

Quer dizer que a toda alegação fática ou apresentação de 
prova, feita no processo por uma das partes, tem o adversário o 
direito de se manifestar, havendo um perfeito equilíbrio na rela-
ção estabelecida entre a pretensão punitiva do Estado e o direito 
à liberdade e à manutenção do estado de inocência do acusado 
(art. 5.º, LV, CF).

Cuida-se de princípio ligado, essencialmente, à relação pro-
cessual, servindo tanto à acusação quanto à defesa.

Concernentes à atuação do Estado - Princípio do juiz natu-
ral e imparcial e princípio consequencial da iniciativa das partes

O Estado, na persecução penal, deve assegurar às partes, 
para julgar a causa, a escolha de um juiz previamente designado 
por lei e de acordo com as normas constitucionais (art. 5.º, LIII, 
CF: “Ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente”).

A Constituição Federal de 1988 se preocupou com as garan-
tias processuais penais em vários dispositivos, instituindo um 
amplo rol de princípios constitucionais protetivos do processo 
penal, como, por exemplo, a presunção de inocência, que é um 
princípio basilar extraído diretamente do texto constitucional. O 
Código de Processo Penal, inspirado nas garantias constitucio-
nais, forma um complexo de regras e princípios que conduzem a 
marcha processual.

 ▸ Princípio da Dignidade da Pessoa Humana1

Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 
é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial. É um princípio regulador do mínimo existencial para 
a sobrevivência apropriada, a ser garantido a todo ser humano.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aque-
les direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, 
quer sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de 
valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

 ▸ Princípios Constitucionais Explícitos do Processo Penal2

Concernentes ao indivíduo - Princípio da presunção de 
inocência

Conhecido, igualmente, como princípio do estado de ino-
cência (ou da não culpabilidade), significa que todo acusado é 
presumido inocente, até que seja declarado culpado por senten-
ça condenatória, com trânsito em julgado. Encontra-se previsto 
no art. 5.º, LVII, da Constituição.

Tem por objetivo garantir, primordialmente, que o ônus da 
prova cabe à acusação e não à defesa. As pessoas nascem ino-
centes, sendo esse o seu estado natural, razão pela qual, para 
quebrar tal regra, torna-se indispensável ao Estado-acusação evi-
denciar, com provas suficientes, ao Estado-juiz, a culpa do réu.

Princípios da Retroatividade da lei benéfica:
 ▪ As leis penais benéficas podem retroceder no tempo para 

aplicação ao caso concreto, ainda que este tenha sido defi-
nitivamente julgado.

1  Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th 
edição). Grupo GEN, 2023.

2  Nucci, Guilherme de S. Manual de Processo Penal. Volume Único. 
(4th edição). Grupo GEN, 2023.

DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS APLICÁ-
VEIS AO PROCESSO PENAL

DIREITO PROCESSUAL 
PENAL
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Conforme leciona Muñoz Conde: “O poder punitivo do 
Estado deve estar regido e limitado pelo princípio da intervenção 
mínima. Com isto, quero dizer que o Direito Penal somente deve 
intervir nos casos de ataques muito graves aos bens jurídicos 
mais importantes. As perturbações mais leves do ordenamento 
jurídico são objeto de outros ramos do direito”.

Assim, segundo o princípio da intervenção mínima o direito 
penal deve intervir o menos possível na vida em sociedade, so-
mente entrando em ação quando, comprovadamente, os demais 
ramos do direito não forem capazes de proteger aqueles bens 
considerados de maior importância.

 ▸ Princípios Constitucionais Implícitos do Processo Penal

Concernente à relação processual - Princípio do duplo grau 
de jurisdição

Tem a parte o direito de buscar o reexame da causa por 
órgão jurisdicional superior. O princípio é consagrado na pró-
pria Constituição quando se tem em mira a estrutura do Poder 
Judiciário em instâncias, bem como a expressa menção, v.g., feita 
no art. 102, II, da CF, referente ao Supremo Tribunal Federal, ca-
bendo-lhe julgar em recurso ordinário: 

“a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas 
data e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político”. Ora, se uma pessoa, condenada na 
Justiça Federal de primeiro grau por delito político tem o di-
reito constitucional de recorrer ordinariamente ao STF, por 
que outros réus não teriam o mesmo direito? Assim, a ga-
rantia do duplo grau de jurisdição é, sem dúvida, princípio 
básico no processo penal.

Concernentes à atuação do Estado - Princípio do promotor 
natural e imparcial

Significa que o indivíduo deve ser acusado por órgão impar-
cial do Estado, previamente designado por lei, vedada a indicação 
de acusador para atuar em casos específicos. Não está esse prin-
cípio expressamente previsto na Constituição, embora se possa 
encontrar suas raízes na conjugação de normas constitucionais e 
infraconstitucionais.

A inamovibilidade do promotor está prevista no art. 128, § 
5.º, I, b, da Constituição, o que sustenta um acusador imparcial, 
visto não ser possível alterar o órgão acusatório, conforme inte-
resses particulares.

Princípio da obrigatoriedade da ação penal pública e princí-
pio consequencial da indisponibilidade da ação penal

Decorre da conjunção do princípio da legalidade penal asso-
ciado aos preceitos constitucionais que conferem a titularidade 
da ação penal exclusivamente ao Ministério Público e, em caráter 
excepcional, ao ofendido.

Dispõe a legalidade não haver crime sem prévia lei que o 
defina, nem pena sem prévia lei que a comine, razão pela qual 
podemos deduzir que, havendo tipicidade incriminadora, é 
imperiosa a aplicação da sanção penal a quem seja autor da in-
fração penal. 

Evita-se, com isso, o juízo ou tribunal de exceção (art. 5.º, 
XXXVII, CF), que seria a escolha do magistrado encarregado de 
analisar determinado caso, após a ocorrência do crime e con-
forme as características de quem será julgado, afastando-se dos 
critérios legais anteriormente estabelecidos. A preocupação 
maior desse princípio é assegurar a imparcialidade do juiz, visto 
que, num Estado Democrático de Direito, é inconcebível que os 
julgamentos se materializem de forma parcial, corrupta e disso-
ciada do equilíbrio que as partes esperam da magistratura.

Se as regras processuais puderem construir um sistema cla-
ro e prévio à indicação do juiz competente para o julgamento 
da causa, seja qual for a decisão, haverá maior aceitação pelas 
partes, bem como servirá de legitimação para o Poder Judiciário, 
que, no Brasil, não é eleito pelo povo.

É certo que o princípio do juiz natural tem por finalidade, em 
último grau, assegurar a atuação de um juiz imparcial na relação 
processual.

Princípio da publicidade
Encontra previsão constitucional nos arts. 5.º, LX, XXXIII, e 

93, IX, da Constituição Federal. Quer dizer que os atos processu-
ais devem ser realizados publicamente, à vista de quem queira 
acompanhá-los, sem segredos e sem sigilo. É justamente o que 
permite o controle social dos atos e decisões do Poder Judiciário.

Contudo, em algumas situações excepcionais, a própria 
Constituição ressalva a possibilidade de se restringir a publicida-
de. Quando houver interesse social ou a intimidade o exigir, o juiz 
pode limitar o acesso à prática dos atos processuais, ou mesmo 
aos autos do processo, apenas às partes envolvidas (art. 5.º, LX, 
CF). 

Princípio da vedação das provas ilícitas
Dispõe o art. 5.º, LVI, da Constituição Federal que “são inad-

missíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos”. No 
Código de Processo Penal, encontra-se o art. 155, parágrafo úni-
co, preceituando que “somente quanto ao estado das pessoas 
serão observadas as restrições” à prova estabelecidas na lei civil.

Em síntese, o processo penal deve formar-se em torno da 
produção de provas legais e legítimas, inadmitindo-se qualquer 
prova obtida por meio ilícito. Cumpre destacar quais são as pro-
vas permitidas e vedadas pelo ordenamento jurídico.

Princípio da economia processual e princípios correlatos e 
consequenciais da duração razoável do processo e da duração 
razoável da prisão cautelar

É incumbência do Estado procurar desenvolver todos os atos 
processuais no menor tempo possível, dando resposta imediata 
à ação criminosa e poupando tempo e recursos das partes.

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Dispõe que a lei penal só deverá intervir quando for absolu-

tamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
última ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só 
pelos bens de maior relevo que merecem a especial proteção do 
Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a 
chamada descriminalização. 
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começou a se consolidar no final do século XIX, com o tra-
balho de figuras como Cesare Lombroso, Enrico Ferri e Raffaele 
Garofalo, que são frequentemente associados à Escola Positiva.

 ▪ Cesare Lombroso, considerado o “pai da Criminologia”, in-
troduziu a ideia de que o criminoso possuía características 
físicas e psicológicas inatas que o diferenciavam dos indi-
víduos normais. Sua teoria do “criminoso nato” foi muito 
influente, embora hoje seja amplamente criticada por seu 
determinismo biológico.
 ▪ Enrico Ferri ampliou o enfoque da Criminologia ao incluir 

fatores sociais e econômicos como causas do crime, propon-
do que a criminalidade deveria ser combatida por meio de 
reformas sociais.
 ▪ Raffaele Garofalo complementou essas ideias ao introdu-

zir o conceito de “delinquente natural”, argumentando que 
certos indivíduos eram naturalmente predispostos ao crime 
devido a uma ausência de “sentimentos altruístas”.
Com o tempo, a Criminologia evoluiu para incorporar novas 

perspectivas e métodos de investigação. No século XX, o foco 
da Criminologia se ampliou para incluir não apenas o estudo 
do criminoso, mas também da vítima e da sociedade como um 
todo. As abordagens sociológicas passaram a dominar o campo, 
enfatizando a importância das condições sociais, culturais e eco-
nômicas na gênese do crime.

Escolas Criminológicas Ou Discursos 
Criminológicos: Teorias Tradicionais E Teorias 

Críticas

A Criminologia, como ciência que estuda o fenômeno crimi-
nal em suas diversas dimensões, possui uma rica trajetória de 
desenvolvimento teórico, que reflete a evolução do pensamen-
to humano sobre crime, criminoso e controle social. Desde o 
seu surgimento, no final do século XVIII e início do século XIX, a 
Criminologia tem se debruçado sobre a compreensão das causas 
do comportamento criminoso, das respostas sociais ao crime e 
das políticas de prevenção e repressão.

As escolas criminológicas, ou discursos criminológicos, de-
sempenham um papel central nesse contexto. Elas oferecem 
diferentes lentes teóricas e metodológicas para analisar e in-
terpretar os fenômenos relacionados ao crime. A análise dessas 
escolas é essencial não apenas para entender as bases do pensa-
mento criminológico, mas também para avaliar como essas ideias 
influenciam as políticas públicas de segurança e justiça criminal.

ESCOLAS CRIMINOLÓGICAS

A Criminologia é uma ciência interdisciplinar que tem como 
foco principal o estudo do crime, do criminoso, da vítima e das 
respostas sociais ao comportamento delinquente. Surgida como 
uma disciplina autônoma no final do século XIX, a Criminologia 
se diferencia de outras áreas do conhecimento, como o Direito 
Penal, ao buscar compreender as causas e os fatores que levam 
ao comportamento criminoso, ao invés de apenas estabelecer 
normas de punição. Esse campo de estudo é essencial para a 
formulação de políticas públicas eficientes e para o desenvolvi-
mento de estratégias de prevenção e controle da criminalidade.

O estudo da Criminologia é de grande importância em uma 
sociedade que lida constantemente com os desafios impostos 
pela criminalidade. Ao entender os motivos e as circunstân-
cias que levam uma pessoa a cometer um crime, é possível 
desenvolver abordagens mais humanas e eficazes para a reabili-
tação de criminosos e para a proteção das vítimas. Além disso, a 
Criminologia oferece uma análise crítica das respostas sociais ao 
crime, incluindo o funcionamento do sistema de justiça criminal, 
o papel das instituições de controle social e as políticas de segu-
rança pública.

Com uma visão abrangente e crítica, a Criminologia não se 
limita a descrever fenômenos criminais, mas busca explicá-los, 
propondo intervenções baseadas em evidências científicas. Isso 
a torna uma ferramenta indispensável para profissionais da área 
jurídica, policiais, legisladores, psicólogos, assistentes sociais e 
outros que trabalham diretamente com questões relacionadas 
ao crime e à justiça.

 ▸ Conceito de Criminologia
A Criminologia é definida como a ciência que estuda o cri-

me, o criminoso, a vítima e o controle social. Ela se propõe a 
investigar as causas, as manifestações e as consequências do 
comportamento criminoso, analisando-o sob diferentes perspec-
tivas, como a sociológica, psicológica, biológica e jurídica. Essa 
disciplina busca compreender não apenas o ato criminoso em si, 
mas também o contexto em que ele ocorre e os fatores que con-
tribuem para sua ocorrência.

 ▸ Evolução Histórica do Conceito
O conceito de Criminologia tem raízes que remontam ao sé-

culo XVIII, com o surgimento das primeiras reflexões sistemáticas 
sobre o crime e as penas, especialmente nas obras de Cesare 
Beccaria e Jeremy Bentham, precursores do pensamento crimi-
nológico. No entanto, a Criminologia como ciência autônoma 

CONCEITO

CRIMINOLOGIA
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 ▪ Princípios Fundamentais:
	▫ Livre-arbítrio e racionalidade: A Escola Clássica parte 

da premissa de que os indivíduos são seres racionais que 
possuem livre-arbítrio. Ou seja, os seres humanos têm 
a capacidade de tomar decisões conscientes e escolher 
entre comportamentos lícitos e ilícitos. O crime, nessa 
perspectiva, é visto como uma escolha racional, em que o 
indivíduo pondera os benefícios do ato criminoso em rela-
ção às possíveis consequências legais.
	▫ Proporcionalidade das penas: Beccaria, em sua obra 

“Dos Delitos e das Penas” (1764)
, argumenta que as penas devem ser proporcionais ao crime 

cometido, de modo a prevenir o crime sem recorrer a punições 
excessivas ou desumanas. A certeza da punição, mais do que a 
sua severidade, é vista como o principal dissuasor do crime.

 ▪ Utilitarismo: Bentham desenvolveu o princípio do utilita-
rismo, que propõe que as ações devem ser avaliadas com 
base em sua capacidade de promover a maior felicidade 
para o maior número de pessoas. No contexto penal, isso 
significa que as leis e as penas devem ser projetadas para 
maximizar o bem-estar social, minimizando o sofrimento e 
a injustiça.

 ▪ Impacto na Legislação Penal:
As ideias da Escola Clássica tiveram um impacto profundo 

na reforma dos sistemas penais, inspirando a adoção de códigos 
legais mais justos e racionais. A ideia de que as leis deveriam ser 
claras, públicas e aplicadas de maneira consistente tornou-se um 
pilar da justiça penal moderna.

A visão do crime como uma escolha racional também in-
fluenciou o desenvolvimento de políticas de prevenção criminal 
que focam na dissuasão, como o aumento da vigilância, a certe-
za da punição e a criação de sistemas penais mais previsíveis e 
equitativos.

 ▸ Escola Positivista
No final do século XIX, a Escola Positivista surgiu como uma 

crítica às limitações da Escola Clássica, especialmente em sua 
visão simplista e racionalista do comportamento humano. Os 
positivistas buscavam uma abordagem mais científica e empi-
ricamente fundamentada para o estudo do crime, enfatizando 
a influência de fatores biológicos, psicológicos e sociais sobre o 
comportamento criminoso.

 ▪ A Influência do Positivismo Científico:
O positivismo, como filosofia, defende a aplicação dos méto-

dos das ciências naturais ao estudo das ciências sociais, incluindo 
a Criminologia. Isso significa que, em vez de se basear em con-
ceitos abstratos de racionalidade e moralidade, os positivistas 
procuravam explicar o crime por meio de observações empíricas 
e experimentos científicos.

 ▪ Contribuições de Cesare Lombroso, Enrico Ferri e Raffaele 
Garofalo:

	▫ Cesare Lombroso: Conhecido como o “pai da 
Criminologia Positivista”, Lombroso introduziu a ideia de 
que certos indivíduos nascem com predisposições inatas 
ao crime, uma teoria conhecida como “atavismo”. Ele 

Entre as principais correntes teóricas da Criminologia, des-
tacam-se as Teorias Tradicionais e as Teorias Críticas. As Teorias 
Tradicionais, como a Escola Clássica e a Escola Positivista, surgi-
ram em um contexto histórico marcado pelo Iluminismo e pelo 
positivismo científico, e têm como foco principal a análise do 
crime e do criminoso a partir de uma perspectiva racionalista e 
determinista. Essas teorias contribuíram significativamente para 
a formulação das primeiras políticas criminais modernas, funda-
mentando-se em ideias de justiça retributiva e na crença de que o 
crime pode ser explicado e prevenido por meio da compreensão 
das leis naturais e sociais que regem o comportamento humano.

Por outro lado, as Teorias Críticas emergem no sécu-
lo XX como uma reação às limitações das Teorias Tradicionais. 
Influenciadas por correntes filosóficas como o marxismo, a teoria 
do conflito e o pós-estruturalismo, as Teorias Críticas questionam 
a objetividade das abordagens tradicionais e destacam a impor-
tância de se considerar o contexto social, econômico e político 
em que o crime ocorre. Para os teóricos críticos, o crime não 
é apenas uma transgressão individual, mas um reflexo das de-
sigualdades e tensões sociais que perpassam a sociedade. Eles 
argumentam que o sistema penal não é neutro, mas sim um ins-
trumento de controle social que reproduz as estruturas de poder 
e opressão existentes.

Diante dessas duas grandes correntes, este texto tem como 
objetivo apresentar e discutir as principais características das 
Teorias Tradicionais e Críticas na Criminologia. Para isso, serão 
analisadas as contribuições e limitações de cada uma dessas 
abordagens, destacando seus impactos na teoria e prática crimi-
nológica. Além disso, será feita uma reflexão sobre a relevância 
dessas teorias para a compreensão do crime na contempora-
neidade e para o desenvolvimento de políticas criminais mais 
eficazes e justas.

 ▪ Teorias Tradicionais
As Teorias Tradicionais da Criminologia formam a base do 

estudo do crime e do comportamento criminoso, com raízes que 
remontam ao Iluminismo e à Revolução Científica. Essas teorias 
surgiram em um período em que se buscava entender o crime 
por meio de princípios racionais e científicos, estabelecendo as 
primeiras tentativas de sistematizar o estudo da criminalidade.

As Teorias Tradicionais podem ser divididas em duas prin-
cipais escolas: a Escola Clássica e a Escola Positivista. Cada uma 
dessas escolas oferece uma abordagem distinta para a com-
preensão do crime e do criminoso, contribuindo de maneira 
significativa para a formação do pensamento criminológico 
moderno.

 ▸ Escola Clássica
A Escola Clássica, desenvolvida no final do século XVIII, é am-

plamente considerada a primeira grande escola de pensamento 
criminológico. Ela surgiu em resposta ao sistema penal arbitrário 
e cruel que prevalecia na época, onde penas severas eram aplica-
das de maneira desproporcional e sem um processo justo.

O marco teórico fundamental da Escola Clássica foi estabe-
lecido pelos filósofos Cesare Beccaria e Jeremy Bentham, cujas 
ideias influenciaram profundamente as reformas penais na 
Europa e em outras partes do mundo.
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Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 ▪ Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primá-
rias, que são as leis; e fontes secundarias, que se referem 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 ▪ Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 

na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do casa-
mento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que 
na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, ha-
vendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas de-
terminadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-
cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

 ▸ LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, inter-
pretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto for-
mal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se diri-
ge ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 ▪ Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
 ▪ Do referente ao conflito de leis no tempo;
 ▪ Do conflito de leis no espaço; 
 ▪ Dos critérios hermenêuticos;
 ▪ Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
 ▪ Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 ▪ Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em vir-
tude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO

DIREITO CIVIL
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ÍNDICEAMOSTRA

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no 
tocante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação,  fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade. 

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da  lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a  lei  tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revo-
gação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de 
determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem 
ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultrativi-
dade, que se trata da possibilidade material e concreta que uma 
lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

 ▪ Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados con-
forme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 ▪ Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 ▪ Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque 
pré-datado;
 ▪ Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 ▪ Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 
 ▪ Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 

princípio da função social da propriedade e dos contratos; 
 ▪ Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-

de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal 
de 1.988, e também por meio do movimento de constitucio-
nalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 
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